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ESTAD0 DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE D0 PREFEITO

I.EI  MUNICIPAli  N.°   1.476/2013.

DisEiõE   soBRE   AUTORlzAção   A   z\BERTÚRA   i>E
CRÉDITO   AI)ICIONAI,   ESPECIAli   NO   17ZILOR   DE
R$   15.000,OO(QÚINZE  mi,   REAis)    E   coNTÉM
OUTRAS   PROVIDÊNCIÀS.

0  PREEEITO  lmNICIPAI,  I)E  PENEI)O,   Est.ado  de  Alagoas.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova,   eu  sanciono  e  mando  publicar  a
Seguinte  LEI :

Àr€.   1°   -   Fica   o   Chefe   do   Executivo   Municipal   autorizad.o   a   proceder   à
abertura   de  .Crédito   Adicional   Especial   no   valor   de   R$   15.000,00    (quinze   mil
reais,   n  Orçamento  de  execução  por  parte  do  Executivo  Municipal,   I.ei  Municipal
n.°   1.453   de  28   de   dezembro   de  2012,   em  conformidade  com  a  determinação   abaixo

discriminada,   a  saber:

ÕRGÀO:    10.00 SECHÜTARIÀ    MUN.     DE     CULTURÀ    E     TURISMO-

sEcmT

UNIDADE   ORÇAMENTÀRIÀ:    10. 00 SÉCBETZ\RIÀ     MON.      DE     CUI.TURÀ     E     TURISMO-

SECUI,T

E"çÃO:   13 ASSISTÊNCIA   SOCIAlj

StB  -  Ft"çÂ0:   392 ASSISTENCIA  COMUNITARIARESGATEEDIFUSÃODACULTURAAPOIOZIOFEsrl"I]ECINEmUNIVERsmÀRIOCONTRIBulçõESRS

PROGRm:   8
ÀÇÂo:   2.122

ELEMENT0   I)E    DESPESA:    3390.41.00.00-

010 15.000,00

TOTAli  I)À  AÇÃO R$  15.000,00

Ar£.   2°  -  A  ação  contida  no  artigo  desta  liei  passará  a  integrar  as  metas
administrativas  da  i,ei  de  Diretrizes  orçamentárias  n.°   1.442  de  18   de  julho  de
2012   e  está  prevista  no  Programa  de.n,°   8   (Resgate  e  Difus`ão  Cultural)   contido
na   Lei   n.°   1.418   de   02   cle   agosto   cle   2012,   que   Lrata   sobre   o   Plano   Plurianual,

para  o  período  2010   a  2013.
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dABINETE DO PREFEITO

Àit.   3°   -   Ficam  alterados   e   atualizados   os   anexos   do   Plano   Plurianual
2010/2013,   das  Diretrizes  orçamentárias  para  exercício  de  2013,   aprovados  pelas
i,eis    n.°     1.418/2012     e    1.442/2012,     e    Lei    orçamentária    Anual    de    2013,     rL.°

1.453/2012  em  decorrência  do  Crédito  Especial  autorizado  nesta  Lei.

Lt.    4°   -   o   crédito   especiai   autorizado   nesta   Lei   será   consignado   à
estrutura  administrativa  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  -  SECULT,
no  valor  de  R$  15.000,00   (quinze  mil  reais) ,   da  respectiva  unidade  orçamentária
e  ficando  incorporado  ao  quadro  de  detalhamento  da  despesa.

Âr€.    5°    -   As    despesas    decorrente    da    abertura    do    presente    crédito
especial   serão   cobertas   com   recursos   de   que   trata   o   artigo   43   da   iíei   n.°
4.320/64.

Ài:t.   6°   -   Esta  Lei   entra   em  vigor  na   data  de   sua  publicação,   revogadas
as  disposições  em  contrário.

E>REFE±"kA  Âm7ZcipzLi  ZH  PEZEZ}C),   aos   cinco  dias   do  mês   de  novembro  do   ano
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